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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2022 

 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, E 

A EMPRESA C J DE ARAUJO 

PESSOA - ME. 

  

Celebram o presente instrumento de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

08.354.383/0001-08, sediada na Rua São Jose, nº. 04, Centro, MONTANHAS/RN, CEP: 59.198-

000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO 

MOREIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 001.316.741 – SSP/RN, 

inscrito no CPF sob nº 829.208.004-00, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa C J DE ARAUJO PESSOA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 29.303.584/0001-56, com sede na Avenida Coronel Estevam, 3142, Nossa 

Senhora de Nazaré – Natal/RN, CEP: 59062-200, neste ato representada pela Srª CARLA 

JEANE DE ARAÚJO PESSOA, brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada na 

Rua Jaguarari, 5250, Apto 201, Candelária – Natal/RN, CEP: 59064-500, portadora da cédula de 

identidade nº 1.272.672 – SSP/RN e inscrita no CPF nº 790.908.774-87, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o edital do Processo Licitatório 33/2021, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, com a Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei 

8.666/93 e as cláusulas estabelecidas neste termo, conforme especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza, conforme 

especificações e nos itens abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE, Â BASE DE 

CLORO, ACONDICIONADA EM VASILHANTE DE 

UM LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM 

BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E 

TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% NO MÍNIMO. DEVE 

CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 

EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E PRAZO DE VALIDADE 

NO ATO DA ENTREGA NÃO INFERIOR A 12 MESES. 

TOP CLEAR LITRO 600 R$ 1,95 R$ 1.170,00 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70°GI), 

LÍQUIDO, SEGUNDO INPM-NBR 5991/97, 

EMBALAGEM COM SELO DO INMETRO, FRASCO 

COM 1.000 ML. 

DELTA LITRO 200 R$ 7,83 R$ 1.566,00 
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3 

ÁLCOOL, ETÍLICO, HIDRATADO, EM GEL, 

GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR À 64%, CERTIFICADO 

DO INMETRO E NORMA ABNT NBR 5991 E 

REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM: FRASCO 

PLÁSTICO DE 500 G, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZODE 

VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TANLUX LITRO 200 R$ 13,71 R$ 2.742,00 

4 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM FORMA DE 

AEROSOL, EMBALAGEM COM 400 ML, CONTENDO 

NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL: CONTROLA OS 

ODORES DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR 

FUNGOS E BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA O 

AMBIENTE. 

ULTRA 

FRESH 
UND 36 R$ 11,14 R$ 401,04 

5 
AVENTAL DE NAPA, SEM BOLSO, REFORÇADO, 

COR BRANCO, PRÓPRIO PARA COZINHA. 
CRISTAL UND 24 R$ 18,45 R$ 442,80 

6 

BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 30 LITROS, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, 

ALÇA EM AÇO ZINCADO, O PRODUTO DEVERÁ 

TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO, MARCA 

DO FABRICANTE E CAPACIDADE. EXCLUSIVO. 

CONPLAST UND 12 R$ 26,40 R$ 316,80 

7 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO COM 

LATERAIS VAZADAS, FORMATO CILÍNDRICO, 

TIPO BANHEIRO, SEM TAMPA, COM CAPACIDADE 

DE 10 LITROS NO MÍNIMO. 

CONPLAST UND 12 R$ 8,65 R$ 103,80 

13 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; 

POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 150 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/100 

COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS MANGAS 

NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM 

CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERA 

CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE 

TOTAL DO COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 

OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, 

NBR13230 DA ABNT 

HAPPY PACOTE 400 R$ 4,64 R$ 1.856,00 

14 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; 

POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 50 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/ 100 

COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS MANGAS 

NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDA EM 

CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; DEVERA 

CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE 

TOTAL DO COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; 

OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 

HAPPY PACOTE 24 R$ 3,17 R$ 76,08 
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ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT. 

16 

DESINFETANTE PINHO 500 ML A BASE DE 

TENSOATIVOS CATIÔNICOS, TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS, PRESERVANTE, SOLVENTE, 

SEQUESTRANTE, CONSERVADOR DE PH, 

AROMATIZANTES, CORANTES, ESSÊNCIA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DA 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DESINFETA, LIMPA E PERFUMA 

LISA UND 360 R$ 5,86 R$ 2.109,60 

18 

DETERGENTE CONCENTRADO, COM A SEGUINTE 

COMPOSIÇÃO: LINEAR AQUIL BENZENO SULFATO 

DE SÓDIO, ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, 

SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, CORANTE, 

PERFUME E ÁGUA DESMINERALIZADA. 

COMPONENTE ATIVO: ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). 

TESTADO POR DERMATOLOGISTAS COM 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO NO ANVISA, 

EMBALADO EM FRASCO EM 500 ML, RESISTENTE, 

DE COR TRANSPARENTE COM BICO DOSADOR 

CONTA GOTAS E VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 

MESES. 

TOP CLEAR UND 360 R$ 1,95 R$ 702,00 

19 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - COMPOSIÇÃO: AÇO 

CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, TALHERES, 

VIDROS, PANELAS E OBJETOS DE ALUMÍNIO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 8 UNIDADES 

COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 60G, COM 

SELO DO INMETRO. 

ALKLIN PACOTE 48 R$ 1,65 R$ 79,20 

20 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE, EM ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 100 MM X 70 MM X 

20 MM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM SACOLA DA 

EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E N° DE LOTE 

CONTENDO 1 ESPONJA. 

SPON LIMP UND 72 R$ 0,97 R$ 69,84 

22 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE POTÁSSIO 

E AGLUTINANTES, PALITOS TRATADOS, QUANDO 

APAGADOS NÃO PRODUZEM BRASAS, 

EMBALAGEM DE PAPEL CONTENDO 10 CAIXAS 

COM 40 PALITOS CADA, FORMANDO-SE O MAÇO, 

AS CAIXINHAS DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA 

FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4 CM, CONTENDO NA 

CAIXINHA SELO DO INMETRO. 

QUELUZ MAÇO 20 R$ 3,56 R$ 71,20 

24 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, FOLHAS 

DUPLAS, TAMANHO 23 X 23 CM, COM BOA 

CAPACIDADE DE ABSORVIÇÃO, SEM FUROS, 

SUJIDADES, EMBALADOS EM PACOTES COM 50 

UNIDADES, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

CHEFF PACOTE 36 R$ 2,96 R$ 106,56 

25 

INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPRAY (AEROSOL), 

USO DOMESTICO, EXTERMINA QUALQUER TIPO 

DE INSETO CASEIRO, SEM CFC - 

CLOROFLUORCARBONO, COMPOSIÇÃO: D-

ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0,1%, 

TETRAMETRINA 0,35%, O SOLVENTE ALIFÁTICO E 

PROPELENTE (PROPANO/BUTANO). O PRODUTO 

MORTEIN UND 24 R$ 11,40 R$ 273,60 
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DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM COM 400 ML, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

26 

LIMPA ALUMÍNIO DE 1ª QUALIDADE, 

COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO FOSFALIZANTE, 

DESOXIDANTE, CONSERVANTE CORANTE 

ORGÂNICO E ÁGUA, ÁCIDO SULFÔNICO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA OPACA CONTENDO 490 

ML, REGISTRO NO MS, ANVISA E QUÍMICO 

RESPONSÁVEL. 

TANLUX UND 72 R$ 2,75 R$ 198,00 

27 

LUVAS DESCARTÁVEIS PLASTICAS 

TRANSPARENTES PARA ALIMENTOS PCT C/ 100 

UNID. 

BOMPACK PACOTE 12 R$ 13,60 R$ 163,20 

28 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL EM BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, REFORÇADA, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, C/ SAC DA EMPRESA, DATA 

DE FABRICAÇÃO, N° LOTE, N° DE CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(TAM. P/ M/ G). 

MUCAMBO PAR 24 R$ 15,92 R$ 382,08 

30 

PÁ PARA LIXO, MATERIAL: PLASTICA CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 70 CM, 

TAMANHO: GRANDE. 

ESPERANÇA UND 6 R$ 14,95 R$ 89,70 

31 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO DUPLO DE ALGODÃO 

CRU, MEDINDO APROXIMADAMENTE 46X70 CM. 
ESPERANÇA UND 48 R$ 4,90 R$ 235,20 

32 

PANO DE PRATO EM ALGODÃO ALVEJADO, SEM 

ESTAMPAS, BORDAS COM ACABAMENTO EM 

OVERLOCK, ALTA ABSORÇÃO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

CRISTAL UND 48 R$ 4,66 R$ 223,68 

33 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. 

PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, GERALMENTE 

UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO PARA REPAROS 

DE COMIDAS OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. 

ALUMÍNIO RECICLAVEL E NÃO PERECÍVEL. 

BILLA ROLO 12 R$ 5,95 R$ 71,40 

34 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 ROLOS, 

MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA, COR 

BRANCA, FOLHAS DUPLAS, PICOTADO, MACIO, 

NEUTRO, COM 40 METROS DE COMPRIMENTO E 10 

CM DE LARGURA, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

MILI PACOTE 400 R$ 5,82 R$ 2.328,00 

35 

PAPEL TOALHA ROLO 60 FOLHAS C/ 2 ROLOS, 

COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS NATURAIS, MEDINDO 

22 CM X 20 CM, COM CÍRCULOS DE ABSORÇÃO. 

CAPRICE PACOTE 300 R$ 4,40 R$ 1.320,00 

36 PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 45X300 MTS. BILLA ROLO 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

37 

PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO, 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES DIÂMETRO: 22 

CM MATERIAL: POLIESTIRENO ATÓXICO, COM 

SELO DO INMETRO. 

MINAPLAST PACOTE 30 R$ 3,33 R$ 99,90 

38 

RODO COM BASE DE 40 CM E CABO 

PLASTIFICADO, COM BORRACHA DUPLA DE 1ª 

QUALIDADE, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 

E CABO DE ROSCA. 

ESPERANÇA UND 10 R$ 11,90 R$ 119,00 

40 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, 

GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGÂNICO, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, CORANTE, MASCARANTE E ÁGUA. 

PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G. 

GUARANI PACOTE 48 R$ 8,40 R$ 403,20 
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41 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO, COMPOSIÇÃO: BIO 

ATIVO COADJUVANTE, SINERGISTA, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMA, 

TRANSPONANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, ALQUIL 

BENZENO SULFATO DE SÓDIO, CARGA E ÁGUA. 

EMBALAGEM COM 500G, COM SELO DO INMETRO 

OU REGISTRO NA ANVISA. 

APYCE PACOTE 250 R$ 3,85 R$ 962,50 

42 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, ASPECTO 

FÍSICO VISCOSO, NEUTRO, HIDRATANTE, ANTI 

SÉPTICO, AROMATIZADO ERVA DOCE OU 

FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0. 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000 ML. 

IARA LITRO 72 R$ 11,99 R$ 863,28 

43 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO, USO ADULTO 

DE PRIMEIRA LINHA, COM GRANDE PODER 

ESPUMANTE, SEM CAUSAR IRRITABILIDADE 

DÉRMICA, UNIDADE COM 90G. 

EVEN UND 24 R$ 1,44 R$ 34,56 

44 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE COM 

50 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9110. EXCLUSIVO. 

SACOPLAST PACOTE 4 R$ 24,99 R$ 99,96 

46 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 60 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, PACOTE COM 

100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9110. 

SACOPLAST CENTO 100 R$ 38,99 R$ 3.899,00 

47 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 

LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA 59 

X 62 X 0,10 MM, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

MICRAS, PACOTE COM 100 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9110. 

SACOPLAST CENTO 100 R$ 70,99 R$ 7.099,00 

52 TOUCA DESCARTAVEIS, PCT COM 100 UNID. NOBRE PACOTE 120 R$ 23,90 R$ 2.868,00 

53 
TOALHA PARA BANHO FELPUDA TIPO HOTEL NA 

COR BRANCA. 
TEKA UND 6 R$ 21,40 R$ 128,40 

54 
TOLHA PARA ROSTO FELPUDA TIPO HOTEL NA 

COR BRANCA. 
TEKA UND 6 R$ 24,99 R$ 149,94 

55 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON, BASE DE 

MADEIRA RESISTENTE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 

120 CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ 

SER FIRME E RESISTENTE. 

ESPERANÇA UND 24 R$ 8,90 R$ 213,60 

56 

VASSORA PIAÇAVA N° 10, BASE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30 CM, COM CABO DE 

MADEIRA PLASTIFICADO RESISTENTE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 120 CM, A FIXAÇÃO DAS 

CERDAS A BASE DEVERÁ SER FIRME E 

RESISTENTE. 

ESPERANÇA UND 24 R$ 7,70 R$ 184,80 

57 

PEDRA SANITÁRIA - COM 99% DE 

PARADICLOROBENZENO, SUBSTÂNCIA 

SUBLIMÁVEL E DE AÇÃO DESINFETANTE ATUA 

DIRETAMENTE NA SUPERFÍCIE DO VASO 

SANITÁRIO. 

SANY UND 240 R$ 1,85 R$ 444,00 

58 
QUENTINHA DE ISOPOR COM TAMPA 850ML 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
BRILHANTE PC 4 R$ 109,00 R$ 436,00 

62 ESPANADOR DE NAYLON 20CM DUSTER UND 12 R$ 12,80 R$ 153,60 

63 
LIMPADOR MULTIUSO, COMPOSIÇÃO: 

HIPOCLORETO DE SÓDIO, AMINA OXIDA, 
ALICE UND 36 R$ 6,75 R$ 243,00 
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ALCALINIZANTE, FRAGRÂNCI E ÁGUA. 

EMBALAGEM DE 500 ML. 

64 FLANELA AMARELA 30X40CM CRISTAL UND 24 R$ 3,10 R$ 74,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 36.673,92 

 

Perfazendo um valor total estimado do contrato de R$ 36.673,92 (Trinta e seis mil seiscentos e 

setenta e três reais e noventa e dois centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 04 de março à 31 de maio de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO  

3.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa conforme portaria nº 019/2018 

constante nos autos, terá 15 (quinze) dias para conferir a documentação comprobatória exigida 

pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto 

aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às 

especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência emitirá o atesto.  

3.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da 

prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 

II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

3.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  

3.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas as 

providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

4.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente 

pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá 

ser concluído no prazo máximo de 19 (dezenove) dias corridos.  

4.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e 

encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

4.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças 

terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo credor, 

acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa, ou do 

transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da 

prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde 
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que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou 

à documentação apresentada.  

5.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

5.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio.  

5.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer 

constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações complementares, a 

expressão:  

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

5.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

5.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela 

será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN.  

5.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 

será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

5.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota fiscal/fatura 

seguinte ao da ocorrência.  

5.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia quanto 

à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), 
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Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e 

Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

5.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

sob pena de rescisão contratual.  

5.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

5.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

5.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a Contratada 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

5.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 

último reajuste, utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), medido mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 

acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:  

 

R = V x I – Io, onde: 

   Io 

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;  

I = Índice relativo à data do reajuste;  

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação.  

6.2 Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do 

contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato.  

6.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as partes de novo índice oficial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 O contratado poderá iniciar os serviços a partir da assinatura deste Termo de Contrato, 

ficando o mesmo a disposição da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, através da Secretaria 

Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes de sua Proposta Comercial, observadas as características mínimas 

exigidas no Edital; 

8.2 Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto 

contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de 

controle interno e externo; 

8.3 Executar os serviços pelos valores/preços estabelecidos na fase de lances, conforme Proposta 

Comercial atualizada do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações e responsabilidade do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com os valores convencionados na Cláusula 

Primeira do presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades 

previstas; 

b) Notificar a CONTRATADA sobre as falhas observadas na execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

10.1 Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei nº 

8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente:  

10.1.1 Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitado os direitos da CONTRATADA;  

10.1.2 Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores;  

10.1.3 Fiscalizar a execução do Contrato; e,  

10.1.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.  

11.2 A rescisão deste contrato pode ser:  

11.2.1 Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII, do art. 78 da citada lei;  

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo 

administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

11.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

11.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

11.4 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INTIMAÇÃO DOS ATOS  

12.1 A intimação dos atos relativos à rescisão deste Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 

da Lei nº 8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de 
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inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial (§1º do art. 109 da Lei nº 

8.666/93, com alterações posteriores).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Se ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

pelo qual possa ser responsabilizada a LICITANTE, esta, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá sofrer as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela 

licitante desistente, na hipótese de desistência injustificada do lance, não aceita pelo pregoeiro, 

após o encerramento da fase de lances, conforme previsto no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, 

inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios;  

c) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, na hipótese de recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado;  

13.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da contratação, a LICITANTE que:  

a) deixar de entregar documentação exigida no edital;  

b) apresentar documentação falsa;  

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar na execução do contrato;  

f) fraudar na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo;  

h) fizer declaração falsa;  

i) cometer fraude fiscal.  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras previstas na legislação vigente, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.  

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

13.5 O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa 

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

13.51 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a licitante vencedora obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

13.5.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante 

vencedora a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

13.6 As sanções previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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13.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa.  

13.8 As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1 As despesas para a seguinte contratação ocorrerão através dos recursos orçamentários:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.001 – Gabinete do Prefeito; FUNÇÃO: 04 – 

ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2002 – 

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 – 

Secretaria Municipal de Administração; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 – Sec. Mun. de Planej. 

Finanças e Tributação; FUNÇÃO: 04 – ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 123 – 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA; AÇÃO: 2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.001 – 

Secretaria Municipal de Educação; FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – 

ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2010 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – Fundo Municipal de Saúde; 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; AÇÃO: 2036 – 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS; 2161 – Manutenção dos Serviços da Atenção 

Básica em Saúde; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo Municipal de Assistência 

Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA 

COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2057 – Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica - 

SCFV/PBF - CRAS; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – Secretaria Municipal de Obras 

e Urbanismo; FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 451 – UNFRA-ESTRUTURA 

URBANA; AÇÃO: 2070 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.001 – Secretaria Municipal de Esporte, 

Turismo e Cultura; FUNÇÃO: 23 – COMERCIO E SERVICOS; SUB-FUNÇÃO: 695 – 

TURISMO; AÇÃO: 2086 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Cultura; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.001 – Secretaria Municipal de Ordem Pública e Segurança; 

FUNÇÃO: 06 – SEGURANÇA PÚBLICA; SUB-FUNÇÃO: 181 – POLICIAMENTO; AÇÃO: 

2132 – Manutenção da Secretaria Municipal da Ordem Pública e Segurança; NATUREZA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não 

Vinculados de Impostos; 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino; 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde; 16600000 - Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO  

15.1 Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes que altere o 

equilíbrio econômico financeiro inicial deste Contrato, o mesmo poderá ser revisto e 

restabelecido em igual proporção, mediante comprovação e requerimento pela CONTRATADA, 

conforme artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
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CLAUSULA DECIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 Quaisquer comunicações e/ou notificações relativas a este Contrato serão consideradas 

como recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os 

endereços deste instrumento.  

16.2 O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro seja 

indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra.  

16.3 Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos 

trabalhistas entre empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA 

assume toda a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de 

serviços por seus funcionários.  

16.4 A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das 

obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte 

tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo.  

16.5 O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por 

meio de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE.  

16.6 Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às 

condições nele estabelecidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 

termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, como único competente para 

dirimir quaisquer divergências oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por assim terem ajustado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no 

presente Contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo todas assinadas pelas 

partes e testemunhas abaixo.  

 

Montanhas/RN, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 

CONTRATANTE 

 

 

 

CARLA JEANE DE ARAÚJO PESSOA 

CONTRADADA 


